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ESTADO DO IVIARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARJ

CNPJ: 69.378.693/0001-57

CONTRATO N° 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023
DISPENSA N°010/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÁMARA MUNICIPAL DE
CAJARI E A EMPRESA M A DE S PENHA
INFORMÁTICA (CODECOFF)

Pelo presente instrumento, A CÁMARA MUNICIPAL DE CAJÁRI, CNPJ n°.
69.378.69310001-57, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor JORGE ANTONIO SERRA, inscrito no
CPF sob o n°. 335.480.213-87, doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa M A DE S PENFIA
INFORMÁTICA (CODECOFT), inscrita no CNPJ sob o n° 20.487.903/0001-56, com sede na Rita Arnerico José
Muniz, n°113, Centro, Cajari  MA, neste ato representada por sua representante legal a Senhor 1VIARLIO
ANDERSON DE SOUSA PENIIA, inscrito(a) no CPF sob o n°, 014.598.363-32, doravame denominado
simplesrnente CONTRATADO, firman] o presente contrato, nos termos e condigóes estabelecidas a seguir, tudo de
acordo con' a Lei 14.133/21 e alteraglies posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. A necessidade de contrataeio de empresa para o fornecimento de equiparnentos e periféricos de informática, para
atender as necessida des da Cámara Municipal de Cajari-M.A, nos termos do Termo de Referéncia.
1.2. Vincula-se ao presente contrato o termo de Dispensa n° 010/2023, bern como a proposta da Contratada os quais
se constituern ern parte integrante deste instrumento, indeperidente de traasericáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÚES DA CONTRATADA
11.1. Fornecer os produtos em conforrnidade con/ as especificac5es estabeIecidas neste instrumento;
11.2. Atender todas as especificalles, prazos e condiebes estabelecidas neste instrumento;
11.3. Fornecer os produtos durante o prazo de vigéncia deste contrato;
11.4. Assurnir todos os custos ou despesas que se tizerein necessários para o adimplemento das obrigaçdes decorrentes
deste contrato;
11.5. No transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
11.6. Sujeitar-se á mais ampla fiscalizacio por parte da contratante, prestando todos os eselareeírnentos solicitados a
e atenclendo ás reclamay,5es procedentes, caso ocorrarn;
11.7. Comunicará contratante os eventuais casos fortuitos ou de forea rnaior, dentro do prazo de 02 (dais) dias úteis após
a verificaçáo do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovagio, ern até 05 (cinco) dias consecutivos, a
partir de sua ocorréncia, sob pena de no serem considerados;

11.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais deeorrentes da
execueio do presente contrato;
11.9. Mantel: durante toda a execuçáo do contrato, ern eompatibilidade com as obrigae5es
assumiclas, inclusive rnanter todas as condice/es de habilitaçáo e qualificaeáo exigidas na licitaçáo;
11.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condicio dos
servicos, inclusive sua qualidade, competindo-lhe tarnbém, os services que no forern aceitas pela
ftscalizacio da Contratante deveráo, obrigatoriamente, ser refeitos;
11.11. Serio de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que
porventura ocorram durante a execueio dos servigos, bou como o uso indevido de patentes e registros;
11.12. Atender, imediatarnente, todas as solieitagi5es da fiscalizaeio da Contratante, relativamente
a execupio do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE
Exigir o cumprirnento de todos os cornprornissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com os termos de

sua proposta;
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111.2. garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporeionar todas as facilidades para que a
CONTRATADA possa cumprir suas obrigacbes dentro das nonnas e condic"Oes deste contrato;
111.3. designar urn servidor para acornpanhar e fiscalizar a execucão deste contrato;
111.4. efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA em conformidade corn o previsto neste contrato;
111.5. rejeitar, no todo ou em parte, os servicos executados em desacordo corn as obrigaçoes assumidas pela
CONTRATADA;

notificar a CONTRATADA, sobre imperfeicbes, falhas on irregularidades constatadas nos serviços prestados,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO
VI.1. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pela execucdo dos servicos objeto deste contrato é de R$
17.920,90 (dezessete mil novecentos e vinte reals e noventa centavos) que sera pago dentro do exercicio de 2023.

ITEM

1

DESCRIMINACi0 MARCA
COMPUTADOR DESKTOP
COMPLETO GERAçA0,
PROCESSADOR INTEL CORE 15°
PLACA MAE 1-1410 1200 MEMORIA GOLDENTEC

QTDE

1

V. UNIT.

R$ 5.148,00

V. TOTAL

R$ 5.148,00

16GB 2666MHZ SSD M2 256GB HD
_ I TB SATA FONTE 650W GABINETE
MONITOR 21.5" LED MAVINT

2 MVT215 HDMI GOLDENTEC 1 R$ 715,00 R$ 715,00
PRETO

3 KIT TECLADO-MOUSE C.F10 MAVINT 2 n 105,00 R$ 105,00

4
MCM

ESTABILIZADOR 500VA DEFENSE  1 n 322,00 R$ 322,00

11V1PRESSORA L3250 MULT TANQUE
5 DE EPSON 1 RS 1.612,00 n L612,00

T1NTA WI-FT
NOTEBOOK 17 16GB DE RAM 512GB

6 SSD M2 DELL 1 R$ 5.840,90 RS 5.840,90
.15.6 PRATA

7 PEN DRIVE (8GB) MAVINT 2 n 40,00 R$ 80,00
ROTEADOR WI-FT AC1200 5GH.Z-

8 2.4GHZ WAN/LAN GIGABIT EC220- MAV1NT 1 R$ 494,00 R$ 494,00
G5 TP-LINK

9
NOTEBOOK CORE 13 8GB

ASUS256GB SSD WINDOWS 11 15,6" CINZA
u 3.499,00 n 3.499,00

VALOR TOTAL R$ 17.920,90

IV.2. No preco já se encontraxn computados todos os impostos, tributos e demais despesas que, direta on indireramente
tenharn relacâo corn o objeto deste contrato.
CLAUSU/A QU1NTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

V.I. A despesa decorrente da execucão do presente contrato correra a conta do Orcamento Geral da Camara Municipal
de Cajari:

01.031 — ACAO LEGISLATIVA
01 122 0001 GESTAO E MODERNIZACAO LEGISLATIVA
01 122 0001 1027 0000 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 PODER LEGISLATIVO
4.4.90.52.00 EQUEPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
V1.1. Os pagamentos das operagéies do objeto acima mencionado, seráo efetuados mensalmente pela
CONTRATANTE por meio de ordem bancaria, até o 10° (décimo) din útil após apresentagio das respectivas Notas
Fiscais/Faturas, em 02 (duas) vias, de cada itern devidamente atestadas pelos setores competentes da
CONTRATANTE.
V1.2. No será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto houver pendéncia de liquidagio da
obrigacáo fmanceira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual.
VI.3. Os valores dos servigos de que trata este itero sujeitam-se ás seguintes regras:
a) sobre os valores dos servieos incidirá. ° os tributos e demais encargos de responsabilidade da adjudicataria;
b) os valores so fixos e irreajustáveis durante o periodo de vigencia do contrato;
c) os pagamentos ficam condicionados á prévia certificalá.-o quanto á execucáo a contento dos servicos;
d) os pagamentos serio feítos até o 10° (décimo) din útil contado da apresentagáo do documento fiscal correspondente,
desde que certificada á execucio na forma do inciso anterior;
e) no serio efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendéncia de liquidagio de obrigacaes, ern virtude
de penalidades impostas á CONTRATADA, ou inadimpléncia contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA— DOS DEMALS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
V11.1. Fario parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que tenharn servido de base
para o juigamento das propostas, bern como as condiOes estabelecidas na Dispensa 010/2023.
V11.2. Será vedada á CONTRATADA, sob pena de reseisáo contratual, caucionar ou utilizar este Contrato para
qualquer °pernio financeira, sem previa e expressa anuéncia da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO
VIII A CONTRATANTE designa a servidora, MYCHEL PENHA BASTOS conforme Portaría n° 014/2023, para
promover todas as acóes necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, acompanhando-o e fiscalizando sua
execucio.

CLÁUSULA NONA - DA RESCLSÁO CONTRATUÁL E DOS DIREITOS DELA DECORRENTES
rx.i. O regime jurídico deste Contrato confere á CONTRATANTE a prerrogativa de:
IX. 1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequaçáo ás finalidades de interesse público, respeitados os
direitos da CONTRATADA;
IX. I .2. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens DC.2.1 a DC.2.10 e IX 2.14 deste Contrato;
DC.1.3. fiscalizar-lhe a execugio;
1X.1.4. aplicar sancóes motivadas pela inexeculio total ou parcial do ajuste;
1X2. Constituem motivo para reseisio deste CONTRATO:
IX.2.1. o no curnpriznento de cláusulas contratuais, especificagóes, projetos ou prazos;
1X.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificae6es, projetos ou prazos;
IX.2.3. o atraso injustificado no inicio da prestacio do servico;
IX. 2.4. a paralisagio do servigo, sem justa causa e previa comunicacio á CONTRATANTE;
M2.5. a subcontratagio total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associaci-b da CONTRATADA corn outrem,
a cessáo ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusa°, cisáo ou incorporaeio, náo admitidos na Dispensa
010/2023;
1X2.6. o desatendimento das detenninacées regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
execueio deste Contrato, assim como as de seus superiores;
IX 2.7. a decretacáo de faléncia ou a instauracio de insolvéncia civil;
DC.2.8. a dissolueílo da sociedade da CONTRATADA;
1X2.9. a alteracáo social ou a modificagio da fínalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execugio deste CONTRATO;
13(.2.10. raziks de ínteresse público, de alta releváncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo
Administrativo n° 014/2023;
IX. 2.11. a supressáo, por parte da CONTRATANTE, de servicos acarretando modificacrowl do valor inicial deste
CONTRATO além do limite permitido no do art. 125 da Leí n° 14.133/21;
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1X.2.12. a suspensdo de sua execuedo, por ordem escrita da CONTRATANTE, pot prazo superior a 120 (cento e
vinte) disc, salvo em caso de calamidade pnblica, grave perturbacdo da ordem interna on guerra, ou ainda pot repetidas
suspens5es que totalizem o mesrno prazo, assegurada a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensdo do curnpritnento das obrigaçäes assurnidas ate que seja normalizada a situacea'o;
EX. 2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos
servieos, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade ptiblica, grave perturbação da ordem interna
on guerra, assegurado a Camara Municipal de Cajari o direito de optar pela suspensão do eurnprimento de suas
obrigacties ate que seja normalizada a situacdo;
IX.2.14. a ocorrencia de caso fortuito ou de forea maior, regularrnente comprovada, impeditiva da execuçdo deste
CONTRATO.
IX. 3. Os cases de rescisão contratual deverlo ser formalmente rnotivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
IX.3.1. A resci s'do deste CONTRATO poderi ser:

determinada per ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos ca.sos enurnerados nos itens 1X2.1 a
13(2.10 e IX.2.14;
1X3.1.2. administrativa on amigavei devendo ser procedida da autoriza.calo escrita e fundamentada da autoridade
competente, desde quo haja conveniência para a CONTRATANTE;
DC.3.1.3. judicial, nos dernais casos.
DC.4. Quando a rescisào ocorrer corn base nos itens IX 2.10 a I3(2.14, sem que haja culpa da CONTRATADA, seri
esta ressareida dos prejuizos regularrnente comprovados que houver sofrido, tend° ainda direito a:
13C.4.1. pagamentos devidos pela execueào deste CONTRATO ate a data da rescisdo.
13(5. Ocorrendo impediment°, paralisagdo ou sustagao deste CONTRATO, o cronograrna de execu9do sera
prorrogado automaticamente por igual tempo.
DC.6. A rescisdo de que trata o item I3(3.1.1 acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuizo das sanci5es previstas
em lei:
1X.6.2. retenção dos créditos decorrentes deste CONTRATO ate o limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE.
I3(7. A aplicação das medidas previstas nos itens 1X6.1 e IX.6.2 fica a criterio da CONTRATANTE, que podera dar
continuidacle ao servieo por execução direta ou indireta.
TX.8. E perrnitido a CONTRATANTE, no caso de concordata da CONTRATADA, rnanter o CONTRATO, poclendo
assumir o controle das ativida.des de servieos;

CLAUSULA DÉCINIA — DAS SANC I3ES ADMINTISTRATIVAS

X.1. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estara sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa
e os recursos previstos ern Lei

a) advertincia;
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor näo executado, nos casos em

que ensejarem sua rescisa-o contratual, deterrninada por ato unilateral e escrita do
CONTRATANTE,
suspensao temporiria da possibilidade de participaclo em licitaedo e impediment° de contratar
corn a Administracdo, pot prazo nalo superior a 02 (dois) anos;
declaração de inidoneldade para licitar on contratar corn a Administraeän Pnblica, enquanto
per durarem os motivos deteminantes da suspensdo.
§ tnico - As sançöes previstas nas alineas "a”, "c" e"d" poderlo ser aplicadas eumulativamente
corn a prevista na alinea "b".

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTE1IAO5ES
X11, 0 presente contrato podera ser alterado, mediante termo aditivo, nos casos previstos na Lei n° 14.133/21, em
especial:
X12. unilateralmente pela Administraclo:
X1.2.1. quando houver modifica9do do projeto ou das especificaci5es, para melhor adequacdo tecnica aos seus
obj etivos;
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XI.2.2. guando rtecessária a moclificacio do valor contratual em decorréncia de acréschno ou diminnicio quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.
X13. Por acordo das partes:
XL3.1. guando conveniente a substituigio de garantia de execucio;
XI.3.2. guando necessária a modificacio do regime de execucio do servigo, bem como do modo de fornecimento, cm
face de verificacio técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originarios.
XI.4.A CONTRATADA fica °brigada a aceitar, nas mesmas condices contratuais, os acréscimos ou supressóes que
se fizerem nos servicos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
XI.5.Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder os limites estabelecidos acima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS
)C11.1. Fina estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato nao previsto neste termo, os chamados casos ornissos,

• estes serio resolvídos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislagio e demais normas reguladoras da
matéria, em especial a Lei 14.133/21 e o código de defesa do consumidor, aplicando-11re, guando for o caso,
supletivamente os Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislagio Civil BrasiIeira e as
clisposigi3es do Dixeito Privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCERA - DA PUBLICAÇÁO

X1111. A publicacio resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na hnprensa oficial, será
providenciada pela CONTRATANTE até o quinto día útil do más seguinte ao de sua assinatura, para °correr no prazo
de 20 (vinte) días daquela data.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGÉNCIA

X.IV.1. O presente contrato vigorará até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da publicacio da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Viana/MA, com exclusáo de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja para
dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato.
E por assim estarern de acordo corn os termos do presente instrumento, após lido e adiado conforme, ambas as partes
o assinananapresenca das testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessátias á sua execucio, nos termos previstos
na legislacio vigente.

Cajal-u (MA), 03 de majo de 2023

M A DE S PENHA 12 • C (CO
/

DECOFF)
MARLIO ANDERSON DE SOLISA-PENHA

CONTITADA---/

TESTEMUNHAS:
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